
CONTRA TO Nº: 

CONTRATADA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
DA TECNOLOGIA NUCLEAR 

TERMO DE CONTRATO 

03/2023/CDTN/DIGEA 

SELBETTI TECNOLOGIA S.A. 

14/03/2023 a 14/03/2027 

PREST AÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 
(OU SERVIÇOS DE IMPRESSÃO CORPORATIVA) COMPREENDENDO 
A DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS (MUL TIFUNCIONAIS E/OU 
IMPRESSORAS) NOVOS (DE PRIMEIRO USO), EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO, COM TECNOLOGIA DIGITAL A LASER, LED, JATO DE 
TINTA OU EQUIVALENTE, NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE 
DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR - CNEN/CDTN, 
AGREGANDO A INSTALAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
PARA MONITORAMENTO E TARIFAÇÃO/BILHETAGEM; A 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA; E A REPOSIÇÃO DE 
INSUMOS/PEÇAS/SUPRIMENTOS ORIGINAIS. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CDTN/SELOG 

PREGÃO: 12345/2022 
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CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
DA TECNOLOGIA NUCLEAR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Prestação de serviços de outsourcing de impressão (ou serviços de impressão 

corporativa) compreendendo a disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/

ou impressoras) novos (de primeiro uso), em linha de fabricação, com tecnologia 

digital a laser, led, jato de tinta ou equivalente, nas dependências do 

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CNEN/CDTN, agregando a 

instalação de software de gerenciamento para monitoramento e tarifação/

bilhetagem; a assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; 

e a reposição de insumos/peças/suprimentos, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

Planilha de Custos - Pregão 12345/2022 • Outsourclng de Impressão - CNEN/CDTN 

Código Métrica Qtde Qtde 
Qtde 

Descrição ou média Valor Valor Valor 
Serviço 

CATMAT/ ou média média 
48 unitário mensal anual CATSER Unidade mensal anual 

meses 

Outsourcing de 
impressão-
Páginas 
monocromáticas 26573 Pág/mês 12.000 144.000 576.000 R$ 0,26 R$ 3.120,00 R$ 37.440,00 
A4 dentro da 
franquia (Sem 
papel) 

Outsourcing de 
impressão-
Páginas 
monocromáticas 26654 Pág 8.000 96.000 384.000 R$ 0,07 R$ 560,00 R$ 6.720,00 
A4 excedente à 
franquia (Sem 
papel)* 

Outsourcing de 
impressão-
Páginas 
policromáticas 26611 Pág/mês 900 10.800 43.200 R$ 1,83 R$ 1.647,00 R$ 19.764,00 
A4 dentro da 
franquia (Sem 
papel) 

Outsourcing de 
impressão-
Páginas 
policromáticas 26697 Pág 600 7.200 28.800 R$ 0,70 R$ 420,00 R$ 5.040.00 
A4 excedente à 
franquia (Sem 
papel)* 

Valor Total R$ 5.747,00 R$ 68.964,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

14/03/2023 e encerramento em 14/03/2027, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP 

nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
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Valor total 
(48 meses) 

R$ 149.760,00 

R$ 26.880,00 

R$ 79.056,00 

R$ 20.160,00 

R$ 275.856,00 





CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

DA TECNOLOGIA NUCLEAR 

6.

6.1. 

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

8.

8.1. 

9.

9.1. 

CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
FISCALIZAÇÃO
O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina 

do recebimento do objeto e a fiscalização pela CNEN/CDTN são aqueles previstos 

no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CNEN/CDTN E DA CONTRATADA

As obrigações da CNEN/CDTN e da Contratada (deveres e responsabilidades) 

são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e

no Termo de Referência, que constitui seu anexo.

11. 

11.1. 

11.1.1. 

11.1.2. 

11.2. 

11.3. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

A Contratada reconhece os direitos da CNE/CDTN em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 

11.4.1. 

11.4.2. 

11.4.3. 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 
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12. 

12.1. 

12.2. 

12.2.1. 

12.2.2. 

13. 

13.1. 

13.2. 

13.3. 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

DA TECNOLOGIA NUCLEAR 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

É vedado à Contratada interromper o fornecimento da solução sob alegação de 
inadimplemento por parte da CNEN/CDTN, salvo nos casos previstos em lei. 

É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de Termo Aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como 
da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CNEN/CDTN, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CNE/CDTN providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária de Minas
Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 

8.666/93.
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